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Resumo

O trabalho que se apresenta inscreve-se num ensaio crítico e reflexivo sobre 
o que é ser mediador/a social. Parte-se da formulação do que é a media-
ção, dos seus princípios e da revisão de literatura sobre o perfil e a identi-
dade profissional dos mediadores. Salienta-se a relevância da formação e
profissionalização na construção da identidade profissional dos mediadores
sociais, relevando-se saberes e competências fundamentais identificadas a
partir da revisão de literatura e de várias pesquisas empíricas realizadas nos
últimos 5 anos. As várias pesquisas realizadas tiveram como objetivos prin-
cipais identificar e analisar práticas de mediação, a perceção dos mediadores 
sobre as suas práticas e a sua identidade profissional bem como construir
dispositivos de formação inicial e contínua dos mediadores sociais. Sendo
uma condição de afirmação e reconhecimento profissional, essencial para a
consolidação dos mediadores enquanto grupo socioprofissional, a identida-
de profissional é dinâmica e constrói-se nos processos de ação e interação
com os outros. Neste processo estão presentes várias categorias, nomeada-
mente: a formação e profissionalização (saberes, competências, desenvol-
vimento profissional); os princípios e deontologia profissional; a afirmação
identitária e o reconhecimento profissional. Os resultados dos vários estu-
dos conferem aos mediadores uma auto perceção muito positiva do seu
trabalho e satisfação com o mesmo, pese embora o frágil reconhecimento
social. Relevam a importância da formação inicial e contínua e do compro-
misso coletivo na construção de uma identidade comum, importante para
a sua afirmação profissional e reconhecimento social. Sublinha-se também
que a demarcação dos diversos âmbitos de intervenção dos mediadores não
deve corresponder à fragmentação dos profissionais, sendo fundamental
consolidar uma identidade profissional comum a partir dos fundamentos e
princípios teóricos e éticos da mediação.
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1. introdução

O trabalho que se apresenta inscreve-se num ensaio crítico e reflexi-
vo sobre o que é ser Mediador/a, a partir da formulação legal da Mediação, 
dos seus princípios e da revisão de literatura sobre o perfil e a identidade 
profissional dos Mediadores. A este respeito, algumas perguntas iniciais 
podem ser formuladas: 

• porquê eleger este tema?

• qual a sua relevância no âmbito da formação e do exercício da 
mediação?

• o/a mediador/a social deverá assumir uma identidade diferente de 
outros mediadores de conflitos?

A eleição deste tema resulta do cruzamento de interesses pessoais 
e profissionais. A nível pessoal salienta-se a importância que se atribui ao 
conhecimento dos fatores que contribuem para a qualidade e competên-
cia profissional. A nível profissional procura-se aprofundar os estudos que 
se têm vindo a realizar (Silva, 2010, 2015; Silva & Aparício, 2015) sobre a 
identidade profissional dos mediadores, ensaiando uma perspetiva crítica 
face a estudos anteriores.

Reconhece-se, ao mesmo tempo, que a identidade profissional é uma 
condição de afirmação e reconhecimento profissional, essencial para a con-
solidação dos mediadores enquanto grupo socioprofissional. A identidade 
profissional, porque se forma através da atividade do individuo (consigo 
mesmo, com os outros, no contexto), é mutável e descontínua, mas supõe 
a pretensão de estabilidade, continuidade e individualidade (Akkerman & 
Meijer, 2011). Nesta perspetiva, a identidade profissional é uma construção 
dinâmica, interativa, contextualizada e contínua. Simultaneamente, é um 
processo individual em que se configura a imagem e definição de si mes-
mo (história e identidade pessoal) e dos outros (identidade social) face ao 
reconhecimento (referências, pertenças, atribuições, identificações, status 
coletivos) dos outros membros da família profissional (Bolivar-Botía, Fer-
nandéz-Cruz & Molina-Ruiz, 2005; Vaillant, 2007; Rodgers & Scott, 2008; 
Galaz, 2011; Burns & Bell, 2011); está também vinculado a um contexto 
socio-histórico e profissional (Vaillant, 2007). Assim, a identidade profis-
sional é dinâmica e depende de processos de reconstrução e co-construção 
definidos nos processos de ação e interação com os outros. Neste processo 
revelam-se determinantes várias categorias, nomeadamente: a formação e 
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profissionalização (saberes, competências, desenvolvimento profissional); 
os princípios e deontologia profissional; a afirmação identitária e o reco-
nhecimento profissional. Estas categorias são interdependentes e concen-
tram as condições reconhecidas como essenciais para a afirmação de um 
grupo socioprofissional.

Poderá parecer excessivo relevar-se a identidade profissional como 
uma condição fundamental para a afirmação e reconhecimento social da 
Mediação e dos Mediadores. No entanto, admite-se que a dificuldade de 
afirmação profissional dos Mediadores e do reconhecimento social da Me-
diação poderá estar na fragilidade e/ou dificuldade em garantir algumas 
destas condições (Silva, 2015).

2. CAMpos de intervenção dos MediAdores 
e identidAde profissionAl

A diversidade de campos de intervenção da mediação constitui, si-
multaneamente, um reconhecimento da sua importância em diferentes 
contextos sociais e um desafio para se pensar os seus fundamentos e 
princípios. 

A mediação, enquanto prática formalizada, é relativamente recente 
- cerca de 40 anos; no entanto, tem vindo a expandir-se, tanto geografica-
mente, quanto nos campos de intervenção (Bonafé-Schmitt, 2009; Faget, 
2010; Silva, 2015). De acordo com Faget (2010, p. 76), a expansão geo-
gráfica progressiva da mediação é acompanhada de uma fragmentação de 
práticas, “uma miríade de pequenos campos ou referenciais setoriais obe-
decendo a lógicas próprias”.

Neste sentido, e conforme já se salientou em trabalho anterior (Silva, 
2015, p. 74), percebe-se que a produção e desenvolvimento da mediação 
corresponde, não tanto à “construção e afirmação de um campo coeren-
te de práticas, de discursos, de atores e de instituições com objetivos co-
muns, exercendo um controle sobre os seus limites e os seus conteúdos, 
mas antes uma multiplicidade de campos, de práticas, de espaços de le-
gitimação”. Este facto e a polivalência profissional da grande maioria dos 
mediadores, bem como a ausência de um espaço de recrutamento insti-
tucionalizado e uniforme ao nível da formação para todos os campos de 
intervenção, levantam “problemas de reconhecimento e fragiliza a constru-
ção de uma identidade profissional” (Faget, 2010, p. 78). 

Pese embora o alargamento crescente da mediação, tanto a nível 
geográfico, como dos campos e contextos de intervenção, é ainda frágil 
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a sua afirmação e reconhecimento formal para ocupar um espaço social e 
profissional específico. Considera-se que contribui para esta fragilidade a 
multiplicação de formações especializadas e de códigos de ética profissio-
nal, relativos a cada âmbito específico de intervenção (Mediadores Familia-
res, Mediadores de Conflitos, Mediadores Escolares, Mediadores Laborais, 
Mediadores Sociais…), o que potencia a fragmentação da área e dificulta a 
constituição de uma Associação Profissional sólida com base em princípios 
comuns. 

Se a diversidade de formações de base dos mediadores é uma carac-
terística presente no seu perfil (pois não existe uma Licenciatura em Media-
ção), este facto interfere na construção de uma identidade profissional en-
quanto mediador/a. Conforme salientam Highton e Álvarez (1999, p. 191),

o campo da mediação luta para se transformar em uma 
profissão unificada, com um corpo definido de conheci-
mentos, habilidades e padrões próprios; embora a media-
ção tenha surgido e desenvolvido a partir de raízes multi-
disciplinares, essas raízes enriqueceram a profissão, mas 
também conseguiram confundir seu sentido de identida-
de, e na forma como o mediador vê sua profissão, tem um 
papel importante o próprio conhecimento como tal, mas 
também há elementos que variarão dependendo da sua 
profissão de origem.

Faget (2010) chama ainda a atenção para o facto de alguns pré-re-
quisitos essenciais na construção da identidade profissional estarem de-
ficitários no que toca à mediação, nomeadamente: a inexistência de uma 
formação inicial e contínua especializada e de qualidade, do volume da prá-
tica profissional ser ainda pouco expressivo e pela fragmentação das redes 
profissionais. Assim, este autor (2010, p. 211) salienta que,

A construção de uma identidade profissional supõe um 
certo número de pré-requisitos: a existência de uma for-
mação inicial e contínua especializada, que seja exigente e 
de qualidade, uma prática suficientemente importante em 
volume e claramente percebida pelo público, a existência 
de redes profissionais que estruturam a atividade, cons-
troem a sua imagem, desenvolvem estratégias de comuni-
cação, defendem as expectativas e interesses coletivos da 
profissão, afirmam princípios éticos e deontológicos.

Num artigo recente, Costa (2014) reflete também sobre a identidade 
dos mediadores, chamando a atenção para a diversidade praxeológica e a 
unidade identitária dos mediadores. Considera-se, tal como os autores já 
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anteriormente referidos, que a diversidade da mediação resulta de quatro 
fatores: i) o seu caráter transdisciplinar, ii) a não restrição de quem quer ser 
mediador, independentemente da sua formação de base, iii) a variedade de 
programas de formação e iv) a existência de diferentes áreas de especializa-
ção (Costa, 2014, p. 4). Contudo, reconhece-se também que, pese embora 
os diferentes campos e enfoques de intervenção dos mediadores, deverá 
ser encontrada a “sua unidade teórica nos axiomas, valores e fins da me-
diação, donde emerge com singularidade uma ética da relação, do diálogo, 
da diversidade, do respeito, da equidade, da liberdade, da responsabilidade 
e da emancipação” (Costa, 2014, p. 3). 

A diversidade de campos de intervenção, a par dos outros fatores re-
feridos anteriormente e, em grande medida, associados a esta diversidade, 
estarão na origem da fragilidade da afirmação identitária e do reconheci-
mento social dos mediadores. No entanto, existem aspetos essenciais e 
comuns ao exercício da mediação: a finalidade da mediação, os requisitos 
do processo de mediação, o papel do mediador assente em princípios éti-
cos fundamentais no exercício da sua prática. Será importante refletir-se 
sobre estes aspetos comuns e a sua relevância na sustentação da unidade 
identitária dos mediadores.

3. ser MediAdor/A: dA proteção à AfirMAção identitáriA

Independentemente do âmbito de atuação e do foco ou objeto de 
incidência da prática mediadora, esta deve sustentar-se em princípios co-
muns essenciais que caracterizam a sua prática e a diferenciam de outras, 
bem como de outros grupos profissionais. Estes princípios, explícitos em 
documentos que regulamentam a prática, documentos legais e códigos de 
ética, não são consensuais; com frequência refletem dispersão concetual, 
são por vezes desconhecidos por parte dos que se assumem como me-
diadores, e são vertidos numa diversidade de diplomas regulamentadores 
da prática da mediação, tanto a nível nacional como internacional. Cita-se 
apenas como exemplo, a Lei da Mediação Portuguesa (Lei nº 29/2013 de 19 
de abril), o Despacho de Mediação Familiar (Despacho n.º 18 778/2007, de 
13 de julho), Mediação Penal (Lei n.º 21/2007, de 12 de junho), Mediação de 
Conflitos (Lei nº 54/2013 de 31 de julho), Código dos Mediadores Familia-
res, Código dos Mediadores de Conflitos, Código Europeu de conduta dos 
Mediadores, entre outros. 

O Código de ética é um documento de autorregulação ética da pro-
fissão e de garantia de autonomia dos profissionais por ele abrangidos. 
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É, simultaneamente, um elemento de definição e identidade profissional 
circunscrevendo a especificidade das suas atividades e os princípios que 
devem orientar a sua realização permitindo a afirmação e a diferenciação 
face a outros grupos profissionais (Silva, 2015, pp. 79-80).

O facto de se multiplicarem os códigos de ética que regulamentam 
a atividade dos mediadores em diversos campos de intervenção, por vezes 
com diversidade de princípios e ausência de ‘controlo’ por parte de uma 
entidade profissional, favorece a fragmentação em prejuízo da unidade 
identitária. 

A par da diversidade de códigos de ética dos mediadores, pode tam-
bém constatar-se que existem princípios comuns explicitamente enuncia-
dos, e outros que variam de documento para documento (Figura 1). De en-
tre os princípios comuns destacam-se a competência e a confidencialidade. 
Já o despacho nº 18778/2007 que regula a atividades de mediação familiar, 
regista no artº 7, nº2 que “o mediador familiar observa os deveres de impar-
cialidade, independência, confidencialidade e diligência”. A Lei nº 29/2013 
define os princípios gerais aplicados à mediação em Portugal, sublinhando: 
a voluntariedade, a confidencialidade, a igualdade e imparcialidade, a inde-
pendência, a competência e responsabilidade. O Código Europeu de Con-
duta para Mediadores, atualizado em março de 2014, refere a competência 
dos mediadores, a independência, neutralidade, imparcialidade e equidade 
e também a confidencialidade.

 
Figura 1: Princípios comuns e especificidades por documentos
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Alzate e Merino (2010, p. 660) apresentam uma proposta que de-
nominam de “princípios gerais do bem-fazer da pessoa mediadora” as-
sumindo-a como “um código ético, enquanto princípios inspiradores da 
intervenção em processos de gestão de conflitos e, em especial, em media-
ção” (Alzate & Merino, 2010, p. 659). Definem 9 princípios, 6 dos quais se 
consideram fundamentais nos processos de mediação e 3 que embora não 
sejam substantivos nesses processos são também importantes na constru-
ção da identidade profissional (Figura 2). Os princípios que se consideram 
fundamentais são:

• Princípio I. Autonomia e autodeterminação das partes (algumas vezes 
identificado como voluntariedade);

• Princípio II. Imparcialidade da pessoa mediadora (em alguns códigos 
definido como neutralidade, equidistância, independência);

• Princípio III. Conflitos de interesse da pessoa mediadora com as partes 
e do assunto a gerir (considerado essencial para salvaguardar a 
integridade da mediação e nem sempre referido explicitamente nos 
códigos de ética);

• Princípio IV. Competência, qualificação profissional, habilidades e qualida-
de pessoal. Este princípio associa diversas condições e características 
relevantes para a intervenção profissional, salvaguardando as habilida-
des e as qualidades pessoais do mediador, elemento frequentemente 
referido pela literatura no que se refere ao perfil do mediador;

• Princípio V. Confidencialidade (princípio salvaguardado em todos os 
códigos de ética dos mediadores)

• Principio VI. Qualidade do processo de gestão de conflitos e mediação. 
Este princípio enuncia 13 pontos que definem as condições de qualida-
de dos processos de mediação.

Alzate e Merino (2010) identificam mais 3 princípios que não são 
habitualmente referidos; contudo, assumem especial relevância no âmbito 
da ética e identidade profissional. Os autores definem o princípio VII. Publi-
cidade e imagem da mediação; o Princípio VIII. Tarifas e questões económicas 
e o Princípio IX. Promoção, divulgação e desenvolvimento da mediação. 
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Figura 2: Princípios gerais do bem-fazer da pessoa 

mediadora (adaptado de Alzate e Merino, 2010)

A explicitação destes princípios e a sua clara e pormenorizada defi-
nição constituem um contributo importante para a construção da unidade 
identitária dos mediadores e a assunção da qualidade e colaboração na 
consolidação da mediação. A qualidade da formação e o desenvolvimen-
to profissional são particularmente salvaguardados, nomeando o trabalho 
colaborativo, as equipas reflexivas, a participação em fóruns de debate e a 
investigação como condições fundamentais para favorecer a qualidade e o 
desenvolvimento da mediação.

 
Figura 3: Construção da unidade identitária dos mediadores
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A figura 3 organiza e articula os diferentes princípios e condições 
importantes para o desenvolvimento e consolidação da mediação, catego-
rias essenciais para a afirmação e reconhecimento social dos mediadores. 
Assim, tomando como ponto de partida os “princípios gerais do bem-fa-
zer da pessoa mediadora” propostos por Alzate e Merino (2010) e a sua 
estreita relação com a formação especializada de qualidade, considera-se 
que o desenvolvimento da mediação, enquanto domínio de investigação e 
intervenção profissional, permitirá assegurar uma maior afirmação e reco-
nhecimento social da Mediação e dos Mediadores. Sublinha-se igualmente 
a importância do trabalho colaborativo, das equipas reflexivas e da consoli-
dação associativa neste processo de afirmação socioprofissional.

Sendo estes princípios e condições essenciais e transversais aos pro-
cessos de mediação e à conduta dos mediadores, quais as razões para se 
formularem múltiplos códigos de Mediadores? No mesmo sentido, poder-
-se-á questionar se é adequado falar da identidade do/a mediador/a, fami-
liar, penal, laboral, social.

Em nosso entender, a demarcação dos diferentes âmbitos de inter-
venção dos mediadores em campos fechados e delimitados a nível da for-
mação, da definição de códigos de ética específicos e da constituição de 
associações profissionais ‘especializadas’ contribui para fragmentação do 
grupo dos mediadores e para a fragilização da sua afirmação enquanto gru-
po socioprofissional. 

A própria investigação promove, por vezes, essa mesma fragmen-
tação. A título meramente exemplificativo referimos Müller e Cruz (2007). 
Estes autores definem as competências profissionais do mediador familiar 
construindo uma escala para a sua avaliação. Enumeram 9 categorias, sen-
do que 7 delas são substantivas das competências do mediador (Figura 4) 
e devem ser assumidas por qualquer mediador, a saber: 1) enquadrar o pro-
cesso de mediação; 2) estabelecer uma relação de confiança; 3) demons-
trar empatia; 4) escutar ativamente; 5) demonstrar atitude colaborativa; 6) 
equidistar-se das partes; 7) promover o reconhecimento recíproco. Assim, 
pergunta-se: porquê definir competências específicas para cada âmbito de 
intervenção em mediação?

As competências enunciadas na figura 4 são centrais na atuação dos 
mediadores em qualquer campo de intervenção, quer intervenha a nível 
preventivo ou reabilitador, constituindo conteúdo essencial da sua forma-
ção teórica e prática e desempenho profissional.
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Figura 4: Competências profissionais do mediador

4. ConsiderAções finAis

Retomando as questões colocadas no início do texto, sublinha-se 
que é fundamental para o reconhecimento social da mediação o com-
promisso coletivo na construção de uma identidade comum. Do mesmo 
modo, a afirmação dos mediadores e o seu reconhecimento social decorre 
de uma formação sólida e de uma assunção inequívoca dos fundamentos 
e princípios da mediação. Finalmente, considera-se que a demarcação dos 
campos de intervenção, e à semelhança de outros profissionais, não deve 
corresponder à fragmentação dos profissionais e da sua identidade profis-
sional comum.
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mediação realizada em Portugal, bem como os regimes jurídicos da 
mediação civil e comercial, dos mediadores e da mediação pública.

Lei nº 54/2013 de 31 de julho – altera a Lei nº 78/2001, de 13 de julho relativa à 
organização, competência e funcionamento dos julgados de paz.

Lei n.º 21/2007, de 12 de junho – regulamenta a Mediação Penal.

Despacho n.º 18 778/2007, de 13 de julho – regulamenta a Mediação Familiar.


